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 “CONCEDE TRATAMENTO PRIORITÁRIO NOS 
PROCESSOS ADMINISTRATIVOS EM TRÂMITE E/OU 
A TRAMITAR PERANTE A PREFEITURA MUNICIPAL 
PARA PESSOAS COM IDADE IGUAL OU SUPERIOR A 
60 (SESSENTA) ANOS E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS”. 
Autor: Vereador Fernando José Gomes Gonçalves. 

 
Art. 1º - Fica concedido tratamento prioritário aos procedimentos administrativos em 
trâmite e/ou a tramitar na Prefeitura Municipal em que figure como parte ou 
interveniente pessoa com idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos. 
 
Parágrafo Único – O tratamento prioritário a que alude o caput do presente artigo 
refere-se à prática de todos e quaisquer atos ou diligências procedimentais, inclusive 
distribuição, publicação de despacho na imprensa oficial, intimações e 
procedimentos administrativos. 
 
Art. 2º - (VETADO) 
 
Art. 3º - (VETADO) 
 
Art. 4º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições 
em contrário. 
 
 
Gabinete da Prefeita, 05 de novembro de 2021. 
                                                            
 
 
 
 
                                        

LUCIMAR CRISTINA DA SILVA FERREIRA 
Prefeita 
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